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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 42.801 
Assunto: Solicitação de Certidão de Valor Venal
Requerente: Maria de Lourdes Brentegani 
Deferido em: 04/04/2019 –( setor tributação)
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 04 de abril de 2019.

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento : 
Protocolo: nº 42.808 
Assunto: Solicitação de Certidão com endereço, 
predial, inscrição municipal e Valor Venal em nome de 
Terezinha de Fátima Cacco. 
Requerente: Marcio Moreira 
Deferido em: 04/04/2019 –( setor tributação)
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 04 de abril de 2019.
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2019. 
quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove as nove 
horas e quinze minutos , após o credenciamento da licitante 
participante do Pregão Presencial 00007/2019, inicou
sessão na sede da Prefeitura Municipal de Albertina, situada 
na rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, neste Município de 
Albertina, Estado de Minas Gerais, reuniram
Ana Paula Moreira Conesa e os membros da equipe de 
apoio, Regiane Miante de Lima e José Eduardo Lucatelli de 
Luca designados pelo senhor Prefeito Municipal por meio 
da Portaria nº 5228/19, e a licitante devidamente 
credenciada, para o recebimento e abertura do envelope de 
proposta, realização da fase de lances verbais e posterior 
abertura dos envelopes de habilitação da licitante vencedora. 
Na ocasião a pregoeira constatou que foi recebido, por 
ocasião desta licitação, os envelopes de PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO da seguinte empresa: Participante 
CARMEN L. M. BRENTEGANI ME, CPF/CNPJ 
09.359.983/0001-21, Representante CARMEM LUCIA 
MARTINELLI BRENTEGANI, Documento Representante 
18.023.710-X. A empresa apresentou o envelope de 
PROPOSTA, o qual foi entregue para vistoria e rubricação 
pelos presentes. Verificada a regularidade dos mesmos, 
procedeu-se a sua abertura. Aberto o envelope de 
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Assunto: Solicitação de Certidão de Valor Venal 

( setor tributação) 

Prefeitura Municipal de Albertina, 04 de abril de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

Assunto: Solicitação de Certidão com endereço, numeração 
predial, inscrição municipal e Valor Venal em nome de 

( setor tributação) 

Prefeitura Municipal de Albertina, 04 de abril de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Controladoria Geral do Município 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2019. Aos 
quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove as nove 
horas e quinze minutos , após o credenciamento da licitante 
participante do Pregão Presencial 00007/2019, inicou-se a 

ede da Prefeitura Municipal de Albertina, situada 
na rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, neste Município de 
Albertina, Estado de Minas Gerais, reuniram-se a pregoeira 
Ana Paula Moreira Conesa e os membros da equipe de 

ardo Lucatelli de 
Luca designados pelo senhor Prefeito Municipal por meio 
da Portaria nº 5228/19, e a licitante devidamente 
credenciada, para o recebimento e abertura do envelope de 
proposta, realização da fase de lances verbais e posterior 

velopes de habilitação da licitante vencedora. 
Na ocasião a pregoeira constatou que foi recebido, por 
ocasião desta licitação, os envelopes de PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO da seguinte empresa: Participante 
CARMEN L. M. BRENTEGANI ME, CPF/CNPJ 

Representante CARMEM LUCIA 
MARTINELLI BRENTEGANI, Documento Representante 

X. A empresa apresentou o envelope de 
PROPOSTA, o qual foi entregue para vistoria e rubricação 
pelos presentes. Verificada a regularidade dos mesmos, 

ertura. Aberto o envelope de 

PROPOSTA constatou que,  a empresa atendeu ao prescrito 
no Edital. Feita a apuração e identificado o menor preço nos 
termos da lei 10.520/2002, passou-se à fase dos lances 
verbais, na qual foi apurado o resultado do ítem, na fo
dos LANCES VERBAIS. Em ato contínuo foi aberto o 
envelope de DOCUMENTAÇÃO, constatando que, a 
empresa apresentou documentação de forma correta. 
Declarando vencedora a seguinte empresa: CARMEN L. M. 
BRENTEGANI ME. - 09.359.983/0001-21, situada na RUA 
MARQUES DO HERVAL, 174 - CENTRO 
PINHAL - SP com o valor total de R$ 8.569,00 (Oito Mil 
Quinhentos e Sessenta e Nove Reais). Seq. 1, Item 17475, 
Descrição OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO 
AO LEITE EM FORMATO DE OVO DE PÁSCOA 
PESANDO 160 GRAMAS, UND. Und, Marca SICAO/ 
BARRY CALLEBAUT, Quant. 820, Unitário R$ 10,45, 
Total R$ 8.568,00. Aberta a possibilidade de apresentação 
de recursos não houve manifestação de interpor recurso, a 
empresa licitante desistiu dos prazos recursais, concordando 
todos com o procedimento do certame e nada tendo a 
questionar sob qualquer atitude. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai 
assinada pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio 
e licitantes presentes que o desejarem. Ana Paula Moreira 
Conesa – Pregoeira, Regiane M. de Lima –
Eduardo L. de Luca – Membro, Carmen L. M. Brentegani 
ME. – Representante.    
   
 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE: 04/04/2019
OBJETO: Locação mensal de 02 (dois) cilindros vazios 
para oxigênio, locação de 01 (um) cilindro vazio para ar 
comprimido e locação de 1 concentrador de oxigênio 
acompanhado de backup + cateter e umidificador todos para 
a Unidade Básica de Saúde Mercedes Martins Simionatto, 
do Município de Albertina.  
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº
5227/19  , nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993,  art. 1º da Lei nº. 9.648 de 27 
de maio de 1998 e ainda Decreto nº 9.412/2018 de 
18/06/2018 resolve: 
 resolve: 
 
DISPENSAR a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  CNPJ: 
00.331.788/0030-53, situada na RUA  JOAO PINHEIRO , 
3515 - CENTRO  - POÇOS DE CALDAS 
valor total de R$ 7.100,00 (Sete Mil Cem Reais), tendo 
presente o constante dos autos. Ressalte-se que o preço 
praticado pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do 
mercado e atende ao interesse público. 
          
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ra
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 
2013. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 04 de Abril de 
2019. 
 

JOELMA APARECIDA DOS SANTOS
Presidente da CPL 
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PROPOSTA constatou que,  a empresa atendeu ao prescrito 
no Edital. Feita a apuração e identificado o menor preço nos 

se à fase dos lances 
verbais, na qual foi apurado o resultado do ítem, na forma 
dos LANCES VERBAIS. Em ato contínuo foi aberto o 
envelope de DOCUMENTAÇÃO, constatando que, a 
empresa apresentou documentação de forma correta. 
Declarando vencedora a seguinte empresa: CARMEN L. M. 

21, situada na RUA 
CENTRO - ESP. STO. 

SP com o valor total de R$ 8.569,00 (Oito Mil 
Quinhentos e Sessenta e Nove Reais). Seq. 1, Item 17475, 
Descrição OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE PRETO 
AO LEITE EM FORMATO DE OVO DE PÁSCOA 

ND. Und, Marca SICAO/ 
BARRY CALLEBAUT, Quant. 820, Unitário R$ 10,45, 
Total R$ 8.568,00. Aberta a possibilidade de apresentação 
de recursos não houve manifestação de interpor recurso, a 
empresa licitante desistiu dos prazos recursais, concordando 

o procedimento do certame e nada tendo a 
questionar sob qualquer atitude. Nada mais havendo a tratar, 

se a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai 
assinada pela pregoeira, pelos membros da equipe de apoio 

arem. Ana Paula Moreira 
– Membro, José 

Carmen L. M. Brentegani 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 

04/04/2019  
(dois) cilindros vazios 

para oxigênio, locação de 01 (um) cilindro vazio para ar 
comprimido e locação de 1 concentrador de oxigênio 
acompanhado de backup + cateter e umidificador todos para 
a Unidade Básica de Saúde Mercedes Martins Simionatto, 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2019  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº. 

, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993,  art. 1º da Lei nº. 9.648 de 27 
de maio de 1998 e ainda Decreto nº 9.412/2018 de 

a Licitação, com fundamento no inciso II do 
a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

favor da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  CNPJ: 
53, situada na RUA  JOAO PINHEIRO , 

POÇOS DE CALDAS - MG com o 
valor total de R$ 7.100,00 (Sete Mil Cem Reais), tendo 

se que o preço 
praticado pela(o) CONTRATADA(O) está dentro do 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 04 de Abril de 

JOELMA APARECIDA DOS SANTOS 
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JOSE EDUARDO LUCATELLI DE LUCA 

Vice- Presidente da CPL 
 

MARISLETA LUIZ 
Membro da CPL 

 
 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE: 04/04/2019
OBJETO: Aquisição de oxigênio  medicinal e ar 
comprimido para Unidade Básica de Saúde "Mercedes 
Martins Simionatto", do Município de Albertina/MG.
 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº
5227/19   , nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993,  art. 1º da Lei nº. 9.648 de 27 
de maio de 1998 e ainda Decreto nº 9.412/2018 de 
18/06/2018 resolve: 
 resolve: 
 
DISPENSAR a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CNPJ 
00.331.788/0031-34, situada na RUA LOTE 2, S/N, 
QUADRO 4 - DISTR. INDL. R. PEDRAS - 
MG com o valor total de R$ 9.526,00 (Nove Mil Quinhentos 
e Vinte e Seis Reais), tendo presente o constante dos autos. 
Ressalte-se que o preço praticado pela(o) 
CONTRATADA(O) está dentro do mercado e atende ao 
interesse público. 
 
Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgâ
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 
2013. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 04 de Abril de 
2019. 
 

JOELMA APARECIDA DOS SANTOS
Presidente da CPL 

 
JOSÉ EDUARDO LUCATELLI DE LUCA

Vice- Presidente da CPL 
 

MARISTELA LUIZ 
Membro da CPL 

 

VIII) Atos Oficiais 
 

LEI Nº 1.323, DE 04 DE ABRIL DE 201
 

"Inclui na Lei 1247 de 29 de novembro 
2018/2021 o Projeto.  

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Albertina 

 
 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Albertina e clique no link Diário Oficial

Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº1316 Ticket: 

LUCATELLI DE LUCA  
 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 

04/04/2019  
Aquisição de oxigênio  medicinal e ar 

comprimido para Unidade Básica de Saúde "Mercedes 
do Município de Albertina/MG.  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2019  

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº. 

, nos termos do disposto no art. 24, II da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993,  art. 1º da Lei nº. 9.648 de 27 
de maio de 1998 e ainda Decreto nº 9.412/2018 de 

a Licitação, com fundamento no inciso II do 
a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

favor da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CNPJ - 
34, situada na RUA LOTE 2, S/N, 

 CONTAGEM - 
MG com o valor total de R$ 9.526,00 (Nove Mil Quinhentos 

nte e Seis Reais), tendo presente o constante dos autos. 
se que o preço praticado pela(o) 

CONTRATADA(O) está dentro do mercado e atende ao 

Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
spensa de Licitação no §4º 

do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal e nos termos da Lei 1.084, de 27 de maio de 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 04 de Abril de 

JOELMA APARECIDA DOS SANTOS 

JOSÉ EDUARDO LUCATELLI DE LUCA 
 

DE 2019. 

 de 2017 PPA 

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 

atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 

Art.1º  Inclui-se na Lei nº 1247 de 29 de novembro de
acrescentado o respectivo programa de 
Desportiva e de Lazer, o projeto conforme abaixo:
 

Função 27 Desporto de Lazer
Sub Função 813 Lazer 
Programa  5019 Promoção Desportiva e de 

Lazer 
Ação 3066 Aquisição de Academia ao 

Ar Livre 
Meta Física Unid  

3 
2019 
Tres conjunto de academia

Valor:  R$ 100.000,00 (cem mil reais)
 

Função 27 Desporto de Lazer
Sub Função 813 Lazer 
Programa  5019 Promoção Desportiva e 

de Lazer 
Ação 3067 Aquisição de Brinquedos 

para Lago 
Meta Física Unid  

1 
2019 
Conjunto de 
para Lago 

Valor:  R$ 50.000,00 (cinqüenta 
 
Art. 2º O recurso para o referido projeto será o superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial na data de
dezembro de 2018. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 04 de 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 1.324, DE 04 DE ABRIL DE 201

 
"Inclui na Lei 1247 de 29 de novembro
2018/2021 o Projeto.  

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art.1º  Inclui-se na Lei nº 1247 de 29 de novembro de
acrescentado o respectivo programa de Leitura
projeto conforme abaixo: 
 

Função 12 Educação 
Sub Função 365 Educação Infantil
Programa  5058 Leitura na escola
Ação 3068 Aquisição de 

de livros  
Meta Física Unid  

407 
2019 
Livros 

Valor:  R$ 10.000,00 (dez mil reais)
 

Função 12 Educação 
Sub Função 361 Educação 

Fundamental 
Programa  5058 Leitura na escola
Ação 3069 Aquisição de coleção 

de livros 
Meta Física Unid  

409 
2019 
Livros 

Valor:  R$ 10.000,00 (dez mil reais)
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novembro de 2017 
de  Promoção 
abaixo: 

Desporto de Lazer 

Promoção Desportiva e de 

Aquisição de Academia ao 

Tres conjunto de academia 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Desporto de Lazer 

Promoção Desportiva e 

quisição de Brinquedos 

onjunto de brinquedos 

cinqüenta mil reais) 

para o referido projeto será o superávit 
purado no balanço patrimonial na data de 31 de 

º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

de abril de 2019. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

DE 2019. 

29 de novembro de 2017 PPA 

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 

atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a 

novembro de 2017 
Leitura na escola e o 

Educação Infantil 
Leitura na escola 
Aquisição de coleção 

mil reais) 

 
Leitura na escola 
Aquisição de coleção 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
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Art. 2º O recurso para o referido projeto será 
redução orçamentária da seguinte ações/projeto: 3056 
Equipamentos para Antonio Ferreira valor de R$ 20.000,00 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 04 de 

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 
 
PORTARIA Nº 5.261 DE  04 DE ABRIL DE 2019
 
“Nomeia integrantes do Conselho Municipal da Assistência 
Social de Albertina/MG.” 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
992/2006, alterada pela Lei 1.165/2015, resolve: 

 
Art. 1º Nomear para integrar o Conselho Municipal da 
Assistência Social de Albertina, os seguintes membros:
 
Representantes governamentais: 
a) Representante da área de Assistência Social Municipal: 
Titular: Gisele Maria Frizo de Oliveira 
Suplente: Cristiane Sassarrão 

 
 b) Representante da área de Educação Municipal: 

Titular: Fernanda de Cássia Moreira Carmo 
Suplente: Izabel Cristina de Oliveira Luiz 
 
a) Representante da área de Saúde Municipal: 
Titular: Valderene Beraldo Soares 

  Suplente: Vilma Aparecida de Souza Moreira
 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a portaria 4.733 de 24 de março de 2017.
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 04 de
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALBERTINA/MG 
 

EDITAL Nº 001/2019 
 

CONVOCA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 
TUTELARES DE ALBERTINA/MG GESTÃO 

2020/2023 
 
Objeto: Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar de Albertina/MG 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina/MG, no uso de sua competência 
atribuída pela Lei Municipal nº 1098/2013, 
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Art. 2º O recurso para o referido projeto será objeto de 
da seguinte ações/projeto: 3056 

Equipamentos para Antonio Ferreira valor de R$ 20.000,00  

º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

de abril de 2019. 

Paulo Facanali de Oliveira 

PORTARIA Nº 5.261 DE  04 DE ABRIL DE 2019. 

“Nomeia integrantes do Conselho Municipal da Assistência 

 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
992/2006, alterada pela Lei 1.165/2015, resolve:  

Art. 1º Nomear para integrar o Conselho Municipal da 
seguintes membros: 

Representante da área de Assistência Social Municipal:  

b) Representante da área de Educação Municipal:  
Fernanda de Cássia Moreira Carmo  

 

Representante da área de Saúde Municipal:  

Vilma Aparecida de Souza Moreira 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário, em 
especial a portaria 4.733 de 24 de março de 2017. 

de abrilde 2019.  

João Paulo Facanali de Oliveira 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

CONVOCA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 
ALBERTINA/MG GESTÃO 

Objeto: Processo de Escolha dos Membros do Conselho 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina/MG, no uso de sua competência 
atribuída pela Lei Municipal nº 1098/2013, atendendo ao 

que dispõe a Constituição Federal, a Lei Federal nº 8.069/90 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e a Resolução 
nº 170/2014 do CONANDA, torna pública a realização de 
processo de escolha dos 05 (cinco) membros do Conselho 
Tutelar e seus respectivos suplentes. 
 

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Será responsável pelo processo de escolha
Membros do Conselho Tutelar a Comissão Especial 
Eleitoral, que deverá ser constituída através de
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina, após a realização das Eleições 
para os membros do Conselho Municipal nos moldes do que 
determina a Lei Municipal 1.098/13; 
 
1.2. Este Edital será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM), no dia 05/04/2019, ficará disponível no 
site: www.albertina.mg.gov.br e será afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Albertina, na Rua Luiz 
Opúsculo, 290, centro e no quadro de avisos do Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS, 
Epaminondas Brum, s/nº,  Jardim dos Ipês; 
 
1.2.1. Sempre que o Edital determinar alguma publicação, 
esta deverá ser realizada através do Diário Oficial do 
Município e também afixada no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Albertina e no CRAS 
Referência em Assistência Social de Albertina, nos 
endereços mencionados no item 1.2. 
 
1.2.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina fará divulgar os editais integrantes 
do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares e fará a 
remessa para as seguintes autoridades: 

I) Poderes Executivo e Legislativo do 
Município; 

II) Juiz de Direito e Ministério Público da 
Comarca de Jacutinga/MG; 

III) Principais entidades representativas da 
Sociedade Civil. 

 
1.3.O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizado em duas etapas: 
 
1.3.1. Primeira Etapa, de caráter eliminatório, refere
Processo de Habilitação do pré-candidato e compreenderá as 
seguintes fases:  
a) inscrição e análise dos documentos;  
b) Prova de conhecimento específico sobre o ECA; 
 
1.3.2. Segunda etapa, de caráter classificatório, refere
Processo Eleitoral e compreenderá as seguintes fases:
a) registro da candidatura;  
b) eleição;  
c) proclamação dos eleitos;  
d) homologação do resultado final. 
 
1.4. É de responsabilidade exclusiva do(a) pré
a identificação correta dos locais indicados no edital para 
realização de atos, como provas e protocolo de impugnações 
ou recursos, bem como seu comparecimento nas datas e 
horários determinados, sob pena de eliminação do processo 
de escolha. 
 
2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1. O prazo para impugnação deste edital será de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município – DOM; 
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que dispõe a Constituição Federal, a Lei Federal nº 8.069/90 
Estatuto da Criança e do Adolescente e a Resolução 

nº 170/2014 do CONANDA, torna pública a realização de 
processo de escolha dos 05 (cinco) membros do Conselho 

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

1.1. Será responsável pelo processo de escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar a Comissão Especial 
Eleitoral, que deverá ser constituída através de Resolução do 

Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina, após a realização das Eleições 
para os membros do Conselho Municipal nos moldes do que 

1.2. Este Edital será publicado no Diário Oficial do 
), no dia 05/04/2019, ficará disponível no 

site: www.albertina.mg.gov.br e será afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Albertina, na Rua Luiz 
Opúsculo, 290, centro e no quadro de avisos do Centro de 

CRAS, na Avenida 

1.2.1. Sempre que o Edital determinar alguma publicação, 
esta deverá ser realizada através do Diário Oficial do 
Município e também afixada no quadro de avisos da 

RAS – Centro de 
Referência em Assistência Social de Albertina, nos 

1.2.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina fará divulgar os editais integrantes 

eiros Tutelares e fará a 

Poderes Executivo e Legislativo do 

Juiz de Direito e Ministério Público da 
 

Principais entidades representativas da 

ha dos membros do Conselho 

, de caráter eliminatório, refere-se ao 
candidato e compreenderá as 

b) Prova de conhecimento específico sobre o ECA;  

, de caráter classificatório, refere-se ao 
Processo Eleitoral e compreenderá as seguintes fases: 

1.4. É de responsabilidade exclusiva do(a) pré-candidato(a) 
a identificação correta dos locais indicados no edital para 
realização de atos, como provas e protocolo de impugnações 
ou recursos, bem como seu comparecimento nas datas e 

ios determinados, sob pena de eliminação do processo 

2.1. O prazo para impugnação deste edital será de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua publicação no 



DIÁRIO OFICIAL
do Município de Albertina

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: 

sexta-feira, 05 de abril de 2019. Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013

 
2.1.1. As razões da impugnação deste edital deverão ser 
formalizadas por escrito e protocolizadas exclusivamente no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Albertina, na 
Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, do dia 08/04/2019 a 
12/04/2019, no horário de 09:00h às 16:00h, endereçada à 
Comissão Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Albertina; 
 
2.1.2. Não serão recebidas e protocoladas as impugnações 
apresentadas fora desse prazo, local e horários previstos 
acima, bem como as que não estejam subscr
impugnante ou por procurador regular e legalmente 
habilitado; 
 
2.1.3. A análise e o julgamento das impugnações ao edital 
interpostas caberão ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Albertina, do dia 15 a 
22/04/2019, com a publicação da decisão no dia 23/04/2019;
 
2.1.4. Não caberá recurso da decisão que julgar a 
impugnação do edital. 
 
3. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL
3.1. O processo de escolha será coordenado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
Albertina, por meio da Comissão Especial Eleitoral
deverá ser instituída por Resolução; 
 
3.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

a) Organizar e coordenar o processo eleitoral para a 
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

b) Decidir os recursos e impugnações (com exceção 
da impugnação ao edital); 

c) Elaborar a prova de conhecimentos específicos 
sobre o ECA; 

d) Designar os membros das Mesas Receptoras de 
votos; 

e) Receber os pedidos de inscrições dos candidatos;
f) Providenciar as credenciais para os fiscais;
g) Receber e processar toda a documentação 

referente ao processo eleitoral; 
h) Providenciar os recursos financeiros junto à 

Administração Pública necessários à realização 
da seleção; 

i) Decidir os casos omissos neste Edital.
 
 
4. ATRIBUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E DA JORNADA
DE TRABALHO 
4.1. Atribuição: o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo atendimento da criança e do adolescente com 
direito ameaçado ou violado, cumprindo as atribuições 
previstas nas legislações federal e municipal que regem a 
matéria, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 
(uma) única reeleição consecutiva. 
 
4.2. O cargo de Conselheiro Tutelar é de 
exclusiva, sendo incompatíveis com o exercício de outra 
função pública ou privada, ressalvadas as exceções 
admitidas na Constituição Federal; 
 
4.3.O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) 
membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes, para 
mandato de 04 (quatros) anos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e atendimento ao público de 
segunda à sexta-feira, das 8:00h às 17:00h, com uma hora de 
intervalo para descanso e alimentação; a remuneração será 
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As razões da impugnação deste edital deverão ser 
formalizadas por escrito e protocolizadas exclusivamente no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Albertina, na 
Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, do dia 08/04/2019 a 

às 16:00h, endereçada à 
Comissão Municipal dos Direitos da Criança e do 

2.1.2. Não serão recebidas e protocoladas as impugnações 
apresentadas fora desse prazo, local e horários previstos 
acima, bem como as que não estejam subscritas pelo 
impugnante ou por procurador regular e legalmente 

2.1.3. A análise e o julgamento das impugnações ao edital 
interpostas caberão ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Albertina, do dia 15 a 

a publicação da decisão no dia 23/04/2019; 

2.1.4. Não caberá recurso da decisão que julgar a 

3. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
3.1. O processo de escolha será coordenado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Comissão Especial Eleitoral, que 

 
Organizar e coordenar o processo eleitoral para a 
escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

impugnações (com exceção 

Elaborar a prova de conhecimentos específicos 

Designar os membros das Mesas Receptoras de 

Receber os pedidos de inscrições dos candidatos; 
Providenciar as credenciais para os fiscais; 
Receber e processar toda a documentação 

Providenciar os recursos financeiros junto à 
Administração Pública necessários à realização 

Decidir os casos omissos neste Edital. 

4. ATRIBUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E DA JORNADA 

4.1. Atribuição: o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo atendimento da criança e do adolescente com 
direito ameaçado ou violado, cumprindo as atribuições 

slações federal e municipal que regem a 
matéria, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 

4.2. O cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação 
incompatíveis com o exercício de outra 

, ressalvadas as exceções 

4.3.O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) 
membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes, para 
mandato de 04 (quatros) anos, com carga horária de 40 

e atendimento ao público de 
feira, das 8:00h às 17:00h, com uma hora de 

intervalo para descanso e alimentação; a remuneração será 

no valor equivalente a um salário mínimo mensal e o 
conselheiro tutelar receberá uma cesta básica por mês;
 
4.3.1. Nos turnos da noite, aos sábados, domingos e feriados 
permanecerá de plantão,no mínimo, um Conselheiro Tutelar 
conforme escala definida pelos membros do conselho;
 
4.4.Na qualidade de membros do conselho tutelar eleitos, os 
conselheiros não são funcionários públicos dos quadros da 
Administração Municipal; 
 
4.5. É assegurado ao(a) servidor(a) público municipal no 
exercício da função de conselheiro(a) tutelar o direito de 
optar pela remuneração e pelas vantagens de seu cargo 
efetivo, sendo vedada a acumulação da função pública de 
conselheiro(a) tutelar com cargo, emprego ou outra função 
pública. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES E ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS 
5.1. A participação no processo de seleção está 
condicionada à comprovação pelo candidato do 
preenchimento dos requisitos deste Edital; 
 
5.1.1. O protocolo do pedido de inscrição implica por parte 
do candidato no conhecimento e aceitação de todos os 
termos fixados no presente Edital e em prévia aceitação do 
cumprimento do que estabelece a Lei Federal 8.069/1990 e a
Lei Municipal 1098/2013. 
 
5.2. As inscrições deverão ser realizadas na Praça 
Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no Centro de 
Referência em Assistência Social (CRAS) do 
junho de 2019 de segunda a sexta-feira, das 9:00hàs 
16:00h; 
 
5.3.O(a) candidato(a) que necessitar de condição especial 
para a realização da prova, deverá solicitar por escrito 
obrigatoriamente no ato da inscrição, indicando claramente 
quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos, etc.). Após este período a solicitação será 
indeferida. 
 
5.4.São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho 
Tutelar: 

a) Idoneidade moral, comprovada por certidão 
negativa criminal (fórum), certidão de 
antecedentes criminais (Delegacia ou internet), e 
certidão negativa cível (fórum); 

b) Ter idade igual ou superior a 21 anos;
c) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
d) Residir no município há, no mínimo, 05 anos, 

comprovando-se essa condição com conta de 
água ou energia elétrica no endereço atualizado e 
declaração do candidato constan
reside na cidade, sob as penas da lei; 

e) Ter como escolaridade mínima o Ensino Médio 
Completo (antigo 2º grau); 

f) Ter aproveitamento mínimo de 70% na prova 
escrita; 

g) Estar em gozo de seus direitos políticos, 
apresentando comprovação de ter votad
última eleição (2018), em dois turnos, ou por 
certidão expedida pelo Cartório Eleitoral local;

h) Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no 
mínimo categoria B; 

i) Não exercer cargo político. 
 
5.5. O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos: 
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no valor equivalente a um salário mínimo mensal e o 
conselheiro tutelar receberá uma cesta básica por mês; 

3.1. Nos turnos da noite, aos sábados, domingos e feriados 
permanecerá de plantão,no mínimo, um Conselheiro Tutelar 
conforme escala definida pelos membros do conselho; 

4.4.Na qualidade de membros do conselho tutelar eleitos, os 
nários públicos dos quadros da 

4.5. É assegurado ao(a) servidor(a) público municipal no 
exercício da função de conselheiro(a) tutelar o direito de 
optar pela remuneração e pelas vantagens de seu cargo 

lação da função pública de 
conselheiro(a) tutelar com cargo, emprego ou outra função 

5.1. A participação no processo de seleção está 
condicionada à comprovação pelo candidato do 

5.1.1. O protocolo do pedido de inscrição implica por parte 
do candidato no conhecimento e aceitação de todos os 
termos fixados no presente Edital e em prévia aceitação do 
cumprimento do que estabelece a Lei Federal 8.069/1990 e a 

5.2. As inscrições deverão ser realizadas na Praça 
Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no Centro de 
Referência em Assistência Social (CRAS) do dia 03 a 28 de 

feira, das 9:00hàs 

(a) candidato(a) que necessitar de condição especial 
para a realização da prova, deverá solicitar por escrito 
obrigatoriamente no ato da inscrição, indicando claramente 
quais os recursos especiais necessários (materiais, 

odo a solicitação será 

se a membro do Conselho 

Idoneidade moral, comprovada por certidão 
negativa criminal (fórum), certidão de 
antecedentes criminais (Delegacia ou internet), e 

Ter idade igual ou superior a 21 anos; 
Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
Residir no município há, no mínimo, 05 anos, 

se essa condição com conta de 
água ou energia elétrica no endereço atualizado e 
declaração do candidato constando o tempo que 
reside na cidade, sob as penas da lei;  
Ter como escolaridade mínima o Ensino Médio 

Ter aproveitamento mínimo de 70% na prova 

Estar em gozo de seus direitos políticos, 
apresentando comprovação de ter votado na 
última eleição (2018), em dois turnos, ou por 
certidão expedida pelo Cartório Eleitoral local; 
Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no 

5.5. O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado 
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a) Original e cópia de cédula de identidade e do 
CPF; 

b) Original e cópia do comprovante de domicílio 
atual no município de Albertina/MG (conta de 
água ou energia elétrica) e declaração contendo o 
tempo de residência no Município, sob as pena
da lei; 

c) Original e cópia do certificado de conclusão do 
Ensino Médio (antigo 2º grau) ou do histórico 
escolar, ou ainda diploma de escolaridade em 
nível acima do mínimo exigido; 

d) Original e cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação; 

e) Certidão Negativa Criminal emitida pelo Fórum, 
sendo vedada a habilitação como candidato do 
interessado que possua certidão positiva;

f) Certidão de antecedentes criminais emitida pela 
Delegacia de Polícia Civil, ou pela internet no 
site www.policiacivil.mg.gov.br, sendo vedad
habilitação como candidato do interessado que 
possua certidão positiva; 

g) Certidão Negativa Cível emitida pelo Fórum, 
sendo vedada a habilitação como candidato do 
interessado que possua certidão positiva no que 
se refere a questões que envolvam crianças 
adolescentes 

h) Cópia do comprovante de votação da última 
eleição, nos dois turnos, ou certidão do cartório 
eleitoral; 

i) Original e cópia do certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação, se do sexo masculino;

 
5.6.Para fins desde Edital, considera-se
idoneidade moral o candidato que não apresentar 
envolvimento em atos que desabonem sua conduta perante a 
sociedade, tais como: uso ou envolvimentos com drogas ou 
álcool, exploração de trabalho infanto-juvenil, prostituição, 
maus tratos e outras situações de risco envolvendo crianças 
e adolescentes; 
 
5.7.O candidato que for membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ao pleitear cargo de 
conselheiro tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato de 
aceitação da sua inscrição; 

 
5.8. Não será admitida a entrega de qualquer documento 
após encerrado o prazo para realização das inscrições;
 
5.9. No ato da inscrição, o candidato receberá um número de 
registro (protocolo) que será atribuído sequencialmente, 
segundo a ordem de inscrição; 
 
5.10. O pedido de inscrição que não atender às exigências 
deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os 
atos dele decorrentes; 
 
5.11.Não será permitida inscrição condicional ou por 
correspondência, sendo permitida a inscrição por Procur
Pública desde que apresentado o respectivo mandato, 
acompanhado de documento de identidade original do 
procurador; 
 
5.12. Não poderá participar do processo de escolha o 
conselheiro tutelar que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo superior a um mandato e meio conforme artigo 
6º, §2º da Resolução 170 do Conanda de 10 de dezembro de 
2014; 
 
5.13. São impedidos de servir no mesmo conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
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Original e cópia de cédula de identidade e do 

Original e cópia do comprovante de domicílio 
atual no município de Albertina/MG (conta de 
água ou energia elétrica) e declaração contendo o 
tempo de residência no Município, sob as penas 

Original e cópia do certificado de conclusão do 
Ensino Médio (antigo 2º grau) ou do histórico 
escolar, ou ainda diploma de escolaridade em 

Original e cópia da Carteira Nacional de 

Criminal emitida pelo Fórum, 
sendo vedada a habilitação como candidato do 
interessado que possua certidão positiva; 
Certidão de antecedentes criminais emitida pela 
Delegacia de Polícia Civil, ou pela internet no 
site www.policiacivil.mg.gov.br, sendo vedada a 
habilitação como candidato do interessado que 

Certidão Negativa Cível emitida pelo Fórum, 
sendo vedada a habilitação como candidato do 
interessado que possua certidão positiva no que 
se refere a questões que envolvam crianças e 

Cópia do comprovante de votação da última 
eleição, nos dois turnos, ou certidão do cartório 

Original e cópia do certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 

se portador de 
idoneidade moral o candidato que não apresentar 
envolvimento em atos que desabonem sua conduta perante a 
sociedade, tais como: uso ou envolvimentos com drogas ou 

juvenil, prostituição, 
s situações de risco envolvendo crianças 

5.7.O candidato que for membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ao pleitear cargo de 
conselheiro tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato de 

5.8. Não será admitida a entrega de qualquer documento 
após encerrado o prazo para realização das inscrições; 

5.9. No ato da inscrição, o candidato receberá um número de 
registro (protocolo) que será atribuído sequencialmente, 

5.10. O pedido de inscrição que não atender às exigências 
deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os 

5.11.Não será permitida inscrição condicional ou por 
correspondência, sendo permitida a inscrição por Procuração 
Pública desde que apresentado o respectivo mandato, 
acompanhado de documento de identidade original do 

5.12. Não poderá participar do processo de escolha o 
conselheiro tutelar que tiver exercido o cargo por período 

um mandato e meio conforme artigo 
6º, §2º da Resolução 170 do Conanda de 10 de dezembro de 

5.13. São impedidos de servir no mesmo conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 

irmãos, cunhados, durante o cunhado, tio e
padrasto e madrasta e enteado, de acordo com o artigo 
140da Lei Federal 8.069/1990; 
 
5.14. Estende o impedimento do conselheiro, na forma do 
artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justi
da Juventude, em exercício da comarca; 
 
5.15. A Comissão Especial Eleitoral terá do dia 01 a 
04/07/2019 para analisar e julgar os pedidos de inscrição 
com base nos requisitos exigidos no edital e normas 
pertinentes, e decidirá sobre deferimento ou indeferimento 
da inscrição.  
 
5.16. A Comissão Especial Eleitoral poderá realizar 
diligências e/ou solicitar documentação complementar, no 
sentido de apurar a veracidade dos documentos e 
declarações apresentadas pelos(as) pré-candidatos(as).
 
5.17. Será habilitado para a prova objetiva o(a) pré
candidato(a) que obtiver o deferimento de sua inscrição, 
devendo haver publicação de lista com os nomes dos 
candidatos habilitados para a realização da prova objetiva, 
no dia 05/07/2019. 
 
5.18.Haverá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso,por qualquer cidadão, pelo 
Ministério Público ou o próprio CMDCA, por escrito, para 
impugnação da candidatura, devidamente fundamentado, 
do dia 08 a 12/07/2019. 
 
5.19 O Recurso acima mencionado deverá ser protocolizado 
na Praça Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no 
Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), de 
segunda a sexta-feira, das 09:00h às 16:00h, e endereçado à 
Comissão Especial Eleitoral, que julgará o recurso;
 
5.20. A Comissão Especial Eleitoral analisará e julgará o 
recurso no período do dia 15 a 18/07/2019, devendo haver 
publicação da lista definitiva no dia 19/07/2019, habilitando 
os candidatos para a realização da prova objetiva;
 
6. DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
6.1. A responsabilidade de elaborar, aplicar e corrigir a 
prova objetiva de múltipla escolha e analisar os recursos que 
vierem a ser interpostos em face do resultado é da Comissão 
Especial Eleitoral; 
 
6.2. Os candidatos farão uma prova escrita OBJETIVA de 
conhecimentos sobre: 
a) Lei Federal 8.069/90, o ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
b) Lei Municipal 1.098/13. 

 
6.3.Participarão da prova somente os(as) candidatos(as) 
cujas inscrições forem habilitadas. 
 
6.4. A prova, de caráter eliminatório, conterá 20 (vinte) 
questões objetivas, valendo 0,5 (meio) ponto cada uma, em 
um total de 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado o 
candidato que obtiver no mínimo nota 07 (sete), equivalente 
a 70% da prova. 
 
6.5. A prova será realizada no dia 21/07/201
Municipal Luzia Sanches Diniz, sediada na Rua João 
Sanches. nº 95, Bairro São Gonçalo, nesta cidade
 
6.6. Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a 
antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos, sendo certo 
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irmãos, cunhados, durante o cunhado, tio e sobrinho, 
padrasto e madrasta e enteado, de acordo com o artigo 

5.14. Estende o impedimento do conselheiro, na forma do 
artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e 

5.15. A Comissão Especial Eleitoral terá do dia 01 a 
04/07/2019 para analisar e julgar os pedidos de inscrição 
com base nos requisitos exigidos no edital e normas 

mento ou indeferimento 

5.16. A Comissão Especial Eleitoral poderá realizar 
diligências e/ou solicitar documentação complementar, no 
sentido de apurar a veracidade dos documentos e 

candidatos(as). 

. Será habilitado para a prova objetiva o(a) pré-
candidato(a) que obtiver o deferimento de sua inscrição, 

publicação de lista com os nomes dos 
habilitados para a realização da prova objetiva, 

o de 05 (cinco) dias úteis para 
,por qualquer cidadão, pelo 

Ministério Público ou o próprio CMDCA, por escrito, para 
, devidamente fundamentado, 

ser protocolizado 
na Praça Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no 
Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), de 

feira, das 09:00h às 16:00h, e endereçado à 
Comissão Especial Eleitoral, que julgará o recurso; 
  

Especial Eleitoral analisará e julgará o 
recurso no período do dia 15 a 18/07/2019, devendo haver 
publicação da lista definitiva no dia 19/07/2019, habilitando 
os candidatos para a realização da prova objetiva; 

6. DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
1. A responsabilidade de elaborar, aplicar e corrigir a 

prova objetiva de múltipla escolha e analisar os recursos que 
vierem a ser interpostos em face do resultado é da Comissão 

6.2. Os candidatos farão uma prova escrita OBJETIVA de 

Estatuto da Criança e do 

6.3.Participarão da prova somente os(as) candidatos(as) 

conterá 20 (vinte) 
questões objetivas, valendo 0,5 (meio) ponto cada uma, em 
um total de 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado o 
candidato que obtiver no mínimo nota 07 (sete), equivalente 

6.5. A prova será realizada no dia 21/07/2019, na Pré-Escola 
Municipal Luzia Sanches Diniz, sediada na Rua João 
Sanches. nº 95, Bairro São Gonçalo, nesta cidade 

6.6. Os candidatos deverão chegar ao local da prova com a 
antecedência de no mínimo 30 (trinta) minutos, sendo certo 
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que será permitida o ingresso no loca a prova com 
apresentação do comprovante de inscrição, documento de 
identificação com foto e caneta esferográfica azul
 
6.6.1. Não será permitida consulta à legislação ou a qualquer 
outro material durante a realização da prova; 
 
6.7. O candidato que não comparecer ao local da prova para 
a sua realização será automaticamente excluído do processo 
eleitoral. 
 
6.8. Os dois últimos candidatos na sala só poderão sair 
juntos, e será considerada nula a prova do(a) candidato(a) 
que se retirar do recinto durante sua realização sem a 
autorização da Comissão Eleitoral. 
 
6.9. Após entrar na sala de realização da prova e assinar a 
lista de presença, o(a) pré-candidato(a) não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de 
Sala, podendo sair somente acompanhado; 
 
6.10. Não será permitido, durante a realização da prova, o 
porte e o uso de aparelho celular, relógio, notebook, tablet, 
transmissor/receptador de mensagens, ou qualquer tipo de 
equipamento mecânico, eletrônico ou óptico que 
armazenamento ou a comunicação de dados; 
 
6.11. Será eliminado do processo de escolha o(a) pré
candidato(a) que, por qualquer motivo, faltar a prova, 
efetuar consulta não permitida, ou, durante a sua realização, 
for flagrado em comunicação com outro(a) pré
ou pessoas estranhas, verbalmente ou por escrito.
 
6.12.A relação com os nomes dos candidatos aprovados na 
prova objetiva será publicada no Diário Oficial do 
Município no dia 23/07/2019; 
 
6.13. Caberá recurso do resultado da prova d
30/07/2019 e a Comissão terá para analisar e julgar do dia 
31/07/2019 ao dia 06/08/2019, com publicação do resultado 
no dia 07/08/2019; 
 
6.14. A lista definitiva de aprovados na prova objetiva é a 
lista dos candidatos que poderão concorrer à ele
estarão em período de campanha de 08/08/2019 a 
04/10/2019.   
 
7. DA ELEIÇÃO 
7.1. A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, 
das 8:00h às 17:00h, participando como candidatos todos os 
inscritos que tiverem obtido aprovação na prova de aferição 
de conhecimentos;  
 
7.2. A eleição ocorrerá na Pré-Escola Municipal Luzia 
Sanches Diniz, sediada na Rua João Sanches. nº 95, Bairro 
São Gonçalo, nesta cidade; 
 
7.3.Deverá ser utilizada para eleição cédula de papel, que 
deverá apresentar um quadro para escolha/seleção e o nome 
do candidato em frente. O eleitor deverá escolher o 
candidato marcando com um “X” no quadro em frente ao 
seu nome.  
 
7.3.1.Nas cabines de votação, serão afixadas listas com o 
nome, apelido e número dos candidatos. 
 
7.3.2. Qualquer marcação fora do espaço reservado para a 
votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal que não 
seja o X no campo reservado para prática do ato, acarretará 
em nulidade do voto. Quanto aos votos em 
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ingresso no loca a prova com 
apresentação do comprovante de inscrição, documento de 
identificação com foto e caneta esferográfica azul 

6.6.1. Não será permitida consulta à legislação ou a qualquer 
 

idato que não comparecer ao local da prova para 
a sua realização será automaticamente excluído do processo 

6.8. Os dois últimos candidatos na sala só poderão sair 
juntos, e será considerada nula a prova do(a) candidato(a) 

nto durante sua realização sem a 

6.9. Após entrar na sala de realização da prova e assinar a 
candidato(a) não poderá, sob 

se sem autorização do Fiscal de 

6.10. Não será permitido, durante a realização da prova, o 
porte e o uso de aparelho celular, relógio, notebook, tablet, 
transmissor/receptador de mensagens, ou qualquer tipo de 
equipamento mecânico, eletrônico ou óptico que permita o 

 

6.11. Será eliminado do processo de escolha o(a) pré-
candidato(a) que, por qualquer motivo, faltar a prova, 
efetuar consulta não permitida, ou, durante a sua realização, 

tro(a) pré-candidato(a) 
ou pessoas estranhas, verbalmente ou por escrito. 

6.12.A relação com os nomes dos candidatos aprovados na 
prova objetiva será publicada no Diário Oficial do 

6.13. Caberá recurso do resultado da prova do dia 24 a 
30/07/2019 e a Comissão terá para analisar e julgar do dia 
31/07/2019 ao dia 06/08/2019, com publicação do resultado 

6.14. A lista definitiva de aprovados na prova objetiva é a 
lista dos candidatos que poderão concorrer à eleição e 
estarão em período de campanha de 08/08/2019 a 

7.1. A eleição será realizada no dia 06 de outubro de 2019, 
das 8:00h às 17:00h, participando como candidatos todos os 
inscritos que tiverem obtido aprovação na prova de aferição 

Escola Municipal Luzia 
Sanches Diniz, sediada na Rua João Sanches. nº 95, Bairro 

o cédula de papel, que 
deverá apresentar um quadro para escolha/seleção e o nome 
do candidato em frente. O eleitor deverá escolher o 
candidato marcando com um “X” no quadro em frente ao 

7.3.1.Nas cabines de votação, serão afixadas listas com o 

7.3.2. Qualquer marcação fora do espaço reservado para a 
votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal que não 
seja o X no campo reservado para prática do ato, acarretará 
em nulidade do voto. Quanto aos votos em branco e nulo, 

não serão computados pois não são considerados votos 
validos.  
 
7.4. Cada candidato poderá credenciar no máximo 2(dois) 
fiscais para a eleição e apuração, e este deverá estar 
portando crachá fornecido pela Comissão Especial Eleitoral.
 
7.5. O local de recebimento dos votos contará com uma 
mesa de recepção e apuração, composta por 5 (cinco) 
membros, a saber: 1 (um) presidente (Comissão Eleitoral), 1 
(um) representante do Ministério Público, 1(um) 
representante do CRAS e 2(dois) auxiliares de m
 
7.5.1. Não podem compor a mesa receptora de votos 
cônjuge e parentes consanguíneos e afins até 4º grau dos 
candidatos. 
 
7.6. No dia da eleição, não será permitido ao candidato ou a 
qualquer pessoa fazer qualquer tipo de propaganda eleitoral, 
conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou 
particulares, e realizar a propaganda em carros de som ou 
outros instrumentos ruidosos. 
 
7.6.1. Em caso de descumprimento das normas indicadas no 
item 7.6., o candidato terá sua candidatura cassada e seus 
votos não serão computados por ocasião da apuração.
 
7.7. A decisão de cassação da candidatura será tomada pela 
Comissão Especial Eleitoral. Neste caso, será instaurado um 
processo administrativo em que o candidato terá direito a 
defesa em peça escrita no prazo de 05(cinco) dias, tendo a 
Comissão Eleitoral igual prazo para proferir sua decisão.
 
7.8. A fiscalização de todo o processo eleitoral (inscrição, 
prova, votação e apuração) estará a cargo do Ministério 
Público. 
 
7.9. Não será permitida a presença de candidatos junto à 
mesa de apuração. 
 
7.10. A apuração se dará logo após o encerramento da 
votação e o resultado deverá ser publicado no Diário Oficial 
do Município no dia 07/10/2019. 
 
7.11. Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no 
município, mediante a apresentação do título de eleitor ou 
da carteira de identidade; 
 
7.12. A escolha dos membros efetivos e suplentes ocorrerá 
por voto facultativo, pessoal, direto e secreto de cidadãos 
maiores de 16 (dezesseis) anos, que sejam eleitores no 
Município; 
 
8. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO
8.1.Não será permitido, por parte dos candidatos:

I) Oferecimento, promessa ou solicitação de 
dinheiro, dádiva, rifa, sorteio vantagem de 
qualquer natureza; 

II) Promoção de atos que prejudiquem a 
higiene e a estética urbana o
contrários à postura municipal;

III) Promoção de transporte de eleitores em 
veículos que não estejam credenciados pela 
Comissão Eleitoral; 

IV) Promoção de boca de urna, dificultando a 
decisão do eleitor. 

 
8.2. Será permitido: 

I) O convencimento do eleitor 
compareça aos locais de votação e vote, 

DIÁRIO OFICIAL 

Albertina e clique no link Diário Oficial    6 

Edição nº1316 Ticket: 13160 

não serão computados pois não são considerados votos 

7.4. Cada candidato poderá credenciar no máximo 2(dois) 
fiscais para a eleição e apuração, e este deverá estar 
portando crachá fornecido pela Comissão Especial Eleitoral. 

O local de recebimento dos votos contará com uma 
mesa de recepção e apuração, composta por 5 (cinco) 
membros, a saber: 1 (um) presidente (Comissão Eleitoral), 1 
(um) representante do Ministério Público, 1(um) 
representante do CRAS e 2(dois) auxiliares de mesa. 

7.5.1. Não podem compor a mesa receptora de votos 
cônjuge e parentes consanguíneos e afins até 4º grau dos 

7.6. No dia da eleição, não será permitido ao candidato ou a 
qualquer pessoa fazer qualquer tipo de propaganda eleitoral, 

eleitores se utilizando de veículos públicos ou 
particulares, e realizar a propaganda em carros de som ou 

7.6.1. Em caso de descumprimento das normas indicadas no 
item 7.6., o candidato terá sua candidatura cassada e seus 

tos não serão computados por ocasião da apuração. 

7.7. A decisão de cassação da candidatura será tomada pela 
Comissão Especial Eleitoral. Neste caso, será instaurado um 
processo administrativo em que o candidato terá direito a 

azo de 05(cinco) dias, tendo a 
Comissão Eleitoral igual prazo para proferir sua decisão. 

7.8. A fiscalização de todo o processo eleitoral (inscrição, 
prova, votação e apuração) estará a cargo do Ministério 

andidatos junto à 

7.10. A apuração se dará logo após o encerramento da 
votação e o resultado deverá ser publicado no Diário Oficial 

7.11. Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no 
mediante a apresentação do título de eleitor ou 

7.12. A escolha dos membros efetivos e suplentes ocorrerá 
por voto facultativo, pessoal, direto e secreto de cidadãos 
maiores de 16 (dezesseis) anos, que sejam eleitores no 

8. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO 
8.1.Não será permitido, por parte dos candidatos: 

Oferecimento, promessa ou solicitação de 
dinheiro, dádiva, rifa, sorteio vantagem de 

Promoção de atos que prejudiquem a 
higiene e a estética urbana ou que sejam 
contrários à postura municipal; 
Promoção de transporte de eleitores em 
veículos que não estejam credenciados pela 

Promoção de boca de urna, dificultando a 

O convencimento do eleitor para que este 
compareça aos locais de votação e vote, 
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considerando que neste pleito a eleição é 
facultativa; 

II) Apresentação do candidato em qualquer 
entidade da sociedade civil organizada, 
com finalidade de fazer a divulgação da sua 
candidatura, desde que pa
convidado ou autoridade pela entidade. 

 
9. DOS RESULTADOS DA ELEIÇÃO 
9.1. Concluída a apuração dos votos, a presidência do 
CMDCA proclamará o resultado da escolha, determinando a 
publicação do resultado final do Edital no Diário Oficial do 
Município, no dia 07/10/2019. 
 
9.2. Havendo empate no numero de votos, será considerado 
eleito o candidato que tiver obtido mais pontos na prova de 
conhecimentos específicos; prevalecendo o empate, será 
eleito o candidato mais idoso e se ainda assim prevalece
empate, o candidato eleito será conhecido por sorteio, 
realizado no mesmo local da apuração e no mesmo 
momento. 
 
9.3. Os 05(cinco) candidatos mais votados serão os titulares 
do Conselho Tutelar e os 05(cinco) seguintes serão os 
suplentes. 
 
9.4. O recurso interposto em face do resultado final do 
processo eleitoral deverá ser protocolizado no prazo de 2 
(dois) dias úteis,do dia 08 ao dia 09/10/2019, na Praça 
Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no Centro de 
Referência em Assistência Social (CRAS), das 0
16:00h, e deverá ser endereçado à Comissão Especial 
Eleitoral, que julgará o recurso; 
 
9.5. A Comissão Especial Eleitoral julgará o recurso em 05 
(cinco) dias úteis, do dia 10 a 16/10/2019, com publicação 
do resultado no Diário Oficial do Município no dia 
17/10/2019; 
 
9.6. Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 10 de 
janeiro de 2020. 
 
10. DO CRONOGRAMA 
10.1. O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma:

I) Publicação do Edital/Regulamento: 
05/04/2019 

II) Impugnação do Edital - 
12/04/2019 

III) Análise e julgamento das impugnações: 15 
a 23/04/2019 

IV) Decisão das Impugnações 
24/04/2019 

V) Inscrição dos Candidatos: 03 a 28/06/2019
VI) Análise dos Pedidos de Inscrição e 

documentos: 01 a 04/07/2019
VII) Relação provisória dos candidatos

– Publicação: 05/07/2019 
VIII) Impugnação de candidatos 

12/07/2019 
IX) Análise e julgamento das impugnações: 15 

a 18/07/2019 
X) Relação definitiva de candidatos aptos a 

serem submetidos à prova de 
conhecimentos específicos sobre o ECA: 
19/07/2019 

XI) Realização da prova escrita:21/07/2019
XII) Resultado da prova –

23/07/2019 
XIII) Recurso do resultado da prova 

a 30/07/2019 
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considerando que neste pleito a eleição é 

Apresentação do candidato em qualquer 
entidade da sociedade civil organizada, 
com finalidade de fazer a divulgação da sua 
candidatura, desde que para tal seja 
convidado ou autoridade pela entidade.  

9.1. Concluída a apuração dos votos, a presidência do 
CMDCA proclamará o resultado da escolha, determinando a 
publicação do resultado final do Edital no Diário Oficial do 

9.2. Havendo empate no numero de votos, será considerado 
eleito o candidato que tiver obtido mais pontos na prova de 
conhecimentos específicos; prevalecendo o empate, será 
eleito o candidato mais idoso e se ainda assim prevalecer 
empate, o candidato eleito será conhecido por sorteio, 
realizado no mesmo local da apuração e no mesmo 

9.3. Os 05(cinco) candidatos mais votados serão os titulares 
do Conselho Tutelar e os 05(cinco) seguintes serão os 

interposto em face do resultado final do 
processo eleitoral deverá ser protocolizado no prazo de 2 
(dois) dias úteis,do dia 08 ao dia 09/10/2019, na Praça 
Epaminondas Brum, s/nº, Jardim dos Ipês, no Centro de 
Referência em Assistência Social (CRAS), das 09:00h às 
16:00h, e deverá ser endereçado à Comissão Especial 

9.5. A Comissão Especial Eleitoral julgará o recurso em 05 
(cinco) dias úteis, do dia 10 a 16/10/2019, com publicação 

Município no dia 

9.6. Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 10 de 

10.1. O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma: 
Publicação do Edital/Regulamento: 

 Prazo: 08 a 

Análise e julgamento das impugnações: 15 

Decisão das Impugnações – Publicação: 

Inscrição dos Candidatos: 03 a 28/06/2019 
Análise dos Pedidos de Inscrição e 
documentos: 01 a 04/07/2019 
Relação provisória dos candidatos inscritos 

Impugnação de candidatos – Prazo: 08 a 

Análise e julgamento das impugnações: 15 

Relação definitiva de candidatos aptos a 
serem submetidos à prova de 
conhecimentos específicos sobre o ECA: 

Realização da prova escrita:21/07/2019 
– Publicação: 

Recurso do resultado da prova – Prazo: 24 

XIV) Análise e julgamento dos recursos: 31/07 a 
08/08/2019 

XV) Resultado da prova definitivo 
09/08/2019 

XVI) Campanha dos candidatos 
04/10/2019 

XVII) Eleição para escolha dos Conselheiros 
Tutelares – 06/10/2019 

XVIII) Divulgação do resultado da eleição 
Publicação: 07/10/2019 

XIX) Recurso do resultado da eleição: 08 e 
09/10/2019 

XX) Análise e Julgamento do recurso: 10 a 
16/10/2019 

XXI) Resultado final da eleição 
17/10/2019 

XXII) Cerimônia de posse dos conselheiros 
eleitos – 10/01/2020 
 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Albertina-MG, convoca toda a sociedade 

para a 1ª Assembleia do ConselhoMunicipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para a eleição dos representantes 

da Sociedade Civil. 

Será realizada no Auditório do Paço Municipal Situado a 

Rua: Luiz Opúsculo, 290 – Centro – Albertina, no dia 10 de 

abril de 2019 às 14h. 

 

Paulo Cezar Migliaceo de Carvalho Junior

Presidente do CMDCA 

 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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Análise e julgamento dos recursos: 31/07 a 

Resultado da prova definitivo – Publicação: 

ha dos candidatos – 10/08 a 

Eleição para escolha dos Conselheiros 

Divulgação do resultado da eleição – 

Recurso do resultado da eleição: 08 e 

Análise e Julgamento do recurso: 10 a 

Resultado final da eleição – Publicação: 

Cerimônia de posse dos conselheiros 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

MG, convoca toda a sociedade 

Assembleia do ConselhoMunicipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para a eleição dos representantes 

Será realizada no Auditório do Paço Municipal Situado a 

Albertina, no dia 10 de 

Paulo Cezar Migliaceo de Carvalho Junior 


